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3.2. DAS INSCRIÇÕES DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
3.2.1. As Pessoas com Defi ciência (PcD), assim consideradas aquelas 
que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, 
têm assegurado o direito de inscrição no presente concurso público, 
em igualdade de condições com os demais candidatos no tocante ao 
conteúdo e avaliação das provas, bem como quanto ao horário e local 
da aplicação das provas e exames, respeitada a compatibilidade da 
defi ciência com as atribuições dos cargos de Investigador e de Escrivão 
de Polícia Civil, na forma do art. 37 do diploma legal acima citado.
3.2.2. Às Pessoas com Defi ciência (PcD) serão destinadas 26 (vinte e 
seis) vagas, sendo 13 (treze) vagas para o cargo de Escrivão de Polícia 
Civil – EPC e 13 (treze) vagas para o cargo de Investigador de Polícia 
Civil – IPC,  observado o percentual de 5% estabelecido no art. 47,§1º 
da LC nº 22/94.
3.2.2.1. Para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Defi ciência 
(PcD), nos termos do subitem 2.1 deste Edital, o candidato deverá:
a) declarar essa condição no ato da inscrição, em formulário próprio, 
disponibilizado na internet no site www.msconcursos.com.br, observando 
o disposto nos subitens 3.1. e 3.2. deste Edital;
b) escanear e encaminhar, até o dia 16/08/2012, para o e-mail 
documentos.policiacivilpa@msconcursos.com.br, o laudo 
médico original , emitido nos últimos doze meses, atestando o 
tipo e o grau ou o nível da defi ciência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classifi cação Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como a provável causa da defi ciência.
3.2.3. O envio do laudo médico original, que será analisado 
por Junta Especial designada pela MSCONCURSOS, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A organização do 
concurso não se responsabilizará por qualquer motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação e/ou por outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados, impedindo a chegada do laudo a seu destino.   
3.2.4. O laudo médico será avaliado por Junta Especial e 
terá validade somente para este concurso público e não será 
devolvido, também não serão fornecidas cópias desse laudo.
3.2.5. A relação dos candidatos que se inscreveram para 
concorrer na condição de Pessoa com Defi ciência (PcD) será 
publicada no dia 29/08/2012, no Diário Ofi cial do Estado e 
na internet, no site http:\\www.msconcursos.com.br, constando 
inscrições deferidas e indeferidas.
3.2.5.1. O candidato poderá interpor recurso em face do 
indeferimento de sua inscrição para concorrer na condição de 
Pessoa com Defi ciência (PcD), nos termos do item 6 do Edital.
3.2.6. A inobservância do disposto no subitem 3.2.2. acarretará a 
perda do direito ao pleito da(s) vaga(s) reservada(s) às Pessoas 
com Defi ciência (PcD) e, consequentemente, o não atendimento 
das condições especiais necessárias à realização das provas.
3.2.6.1. O candidato nessa condição, que não atender os 
requisitos para concorrer às vagas reservadas às PcD, será 
incluído na relação de candidatos que concorre às vagas 
gerais regulares, desde que realize sua inscrição e efetive o 
pagamento da taxa dentro dos prazos estabelecidos neste edital, 
observando-se a regra estabelecida nos itens 3.3.10. e 3.3.11.
3.3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E COM HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
3.3.1 O candidato que preencher os requisitos estabelecidos nos subitens 
3.3.2. e 3.3.3. e desejar isenção da taxa de inscrição deverá requerê-la 
(exclusivamente via internet, no site http:\\www.msconcursos.com.br)  no 
período regular de inscrição.
3.3.2. Após avaliação preliminar realizada por Junta Especial, será 
concedida a isenção da taxa de inscrição ao candidato portador de 
qualquer defi ciência ou necessidade especial, nos termos da Lei Estadual 
n° 6.988, de 2 de julho de 2007, que escanear e enviar ao endereço 
eletrônico documentos.policiacivilpa@msconcursos.com.br os seguintes 
documentos:
a) requerimento de isenção de taxa de inscrição devidamente preenchido, 
disponibilizado no site http:\\www.msconcursos.com.br;
b) Laudo Médico especifi cando a defi ciência ou a necessidade especial;
c) cópia do documento de identifi cação;
d) cópia do cadastro atualizado da instituição de defi cientes a qual 
pertence.
3.3.3. Será concedida a isenção da taxa de inscrição ao candidato com 
hipossufi ciência econômica, inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CADÚNICO, de que trata o Decreto Federal 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que escanear e encaminhar para o 

e-mail documentos.policiacivilpa@msconcursos.com.br os seguintes 
documentos:
a) indicação do Número de Identifi cação Social - NIS, atribuído pelo 
CADÚNICO;
b) declaração de que atende à condição de ser membro de família de 
baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007;
c) apresentação de renda familiar não superior a 03 (três) salários 
mínimos federais, da condição de desempregado e de não estar 
recebendo seguro-desemprego a ser comprovada através de:
c.1) cópia autenticada de holerite, contracheque, CTPS – Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, DECORE (no caso de autônomo), extrato 
bancário ou de outro documento de comprovação de renda dos últimos 
três meses de todos os membros da família indicados na Declaração de 
Hipossufi ciência Financeira, incluindo a renda do candidato e o respectivo 
comprovante que comprove a renda familiar;
c.2) cópia autenticada das últimas 03 (três) contas de energia elétrica 
que não ultrapassem o consumo mensal de 100 Kwh, as quais deverão 
apresentar o mesmo endereço do candidato, conforme indicado no 
Formulário Eletrônico de Inscrição;
d) cópia do documento de identidade do candidato;
e) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
3.3.4. As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa 
de inscrição, bem como a documentação apresentada, serão de inteira 
responsabilidade do candidato, respondendo este por qualquer falsidade.
3.3.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição 
ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsifi car documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos 
previstos nos subitens 3.3.2. e 3.3.3. deste Edital;
d) não observar os prazos estabelecidos neste Edital.
3.3.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e 
dos documentos comprobatórios, a complementação da documentação, 
bem como pedido de revisão.
3.3.7. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela 
MSCONCURSOS para verifi car a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato.
3.3.8. A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será 
divulgada no dia 29/08/2012, no endereço eletrônico http://www.
msconcursos.com.br e no DOE.
3.3.9. O candidato poderá interpor recurso em face do indeferimento de 
seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição, nos 
termos do item 6 do Edital.
3.3.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá, 
para efetivar a sua inscrição no concurso, acessar o endereço eletrônico 
http://www.msconcursos.com.br e imprimir o boleto de pagamento até 03 
(três) dias úteis após a publicação das inscrições deferidas ou indeferidas, 
conforme procedimentos descritos neste Edital.
3.3.11. Aos candidatos que tiverem seu pedido de isenção 
indeferido e optarem pela interposição de recurso, o prazo 
acima estabelecido de 3 dias úteis para o pagamento da taxa de 
inscrição será computado a partir do eventual indeferimento das 
razões recursais.
3.3.12. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e 
que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no 
prazo estabelecido no subitem anterior estará automaticamente 
excluído do concurso.
3.3.13. A veracidade das informações e documentações 
apresentadas é de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a MSCONCURSOS, em caso de comprovação de fraude, 
omissão, falsifi cação, declaração inidônea ou qualquer outro 
tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição 
e, automaticamente, a eliminação do concurso público, podendo 
ainda adotar as medidas legais, inclusive as de natureza criminal.
3.4. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE 
ATENDIMENTO ESPECIAL.
3.4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para 
a realização das provas deverá indicar no ato da inscrição via 
internet os recursos especiais necessários e, ainda escanear 
e encaminhar Laudo Médico original, específi co para esse fi m, 
que justifi que o atendimento especial solicitado, ao e-mail 
documentos.policiacivilpa@msconcursos.com.br, até o dia 
16/08/2012.
3.4.2. Após o período constante do subitem anterior, a solicitação 
será indeferida.
3.4.3. O Laudo Médico original terá validade somente para este 
concurso e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo.
3.4.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento 
especial deferido será divulgada no DOE e no endereço eletrônico 
http://www.msconcursos.com.br, até o dia 29/08/2012.
3.4.5. O fornecimento do Laudo Médico original, escaneado 
e enviado via e-mail é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A organização do concurso não se responsabilizará 
por qualquer motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação 
e/ou por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados e que impeça a chegada do laudo ao seu 
destino.
3.4.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 

a realização das provas deverá, além de solicitar atendimento 
especial para esse fi m, levar um(a) acompanhante que fi cará 
em local reservado, devidamente identifi cado(a) e autorizado(a) 
pela MSCONCURSOS para essa fi nalidade e será responsável 
pela guarda da criança.
3.4.6.1. A candidata nesta condição será acompanhada de fi scal 
da Empresa MSCONCURSOS até a sala onde estiver acomodado 
o acompanhante e a criança, havendo compensação desse 
período no tempo de duração das provas, conforme Lei Estadual 
nº 7.613, de 02 de abril de 2012.
3.4.6.2. A candidata que não levar acompanhante conforme 
estabelecido no subitem anterior não realizará as provas.
3.4.7. As pessoas portadoras de defi ciência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu artigo 40, participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida, inclusive nota de corte, ressalvado o seguinte:
3.4.7.1. Os candidatos cuja defi ciência, pela natureza das 
difi culdades dela resultantes, justifi que a ampliação do tempo 
de duração das provas, deverão, necessariamente no ato da 
respectiva inscrição preliminar, formular requerimento para tal, 
juntando parecer de médico especialista na defi ciência, conforme 
previsto no item 3.4.1, que será apreciado pela empresa 
organizadora do concurso, ouvida a Junta Especial.
3.4.7.1.1. A ampliação do tempo de duração das provas será de 
até 60 (sessenta) minutos.
3.4.7.2. Aos defi cientes visuais (cegos) será oferecida a 
possibilidade de realização de provas com a ajuda de ledores, 
que lhes prestarão o auxílio necessário, em sala especial a que 
somente terá acesso o candidato, o ledor e um fi scal, não sendo 
admitido o ingresso de qualquer outra pessoa.
3.4.7.3. Aos defi cientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 
provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 
24.
3.4.8. Os candidatos que, por motivos de ordem religiosa, não 
possam realizar as provas nos dias e horários fi xados em Edital, 
deverão, necessariamente, no ato da respectiva inscrição, 
formular requerimento a ser apreciado pela MSCONCURSOS. 
Caso deferido o requerimento, o candidato deverá comparecer 
ao local de prova nos mesmos dias e horários dos demais, 
fi cando incomunicável até o horário em que lhe seja deferido 
iniciar o exame.
3.4.8.1. O requerimento de que trata o item 3.4.8. deverá ser 
enviado ao e-mail documentos.policiacivilpa@msconcursos.com.
br, até o dia 16/08/2012, após o qual será indeferida de plano.
3.4.9. A solicitação de condições especiais quanto ao local 
da prova será atendida segundo os critérios de viabilidade 
e de razoabilidade, sendo ele comunicado em caso de não 
atendimento a sua solicitação, no prazo de até 07 dias corridos 
antes da realização das provas.
4. DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO: a) Prova Objetiva 
de múltipla escolha; b) Prova de Capacitação Física; c) 
Exames médicos; d) Exame psicológico; e) Prova Oral e, 
f) Investigação social e criminal.
4.1. DAS NORMAS GERAIS DAS PROVAS
4.1.1. O local e o horário de realização das provas serão 
divulgados oportunamente no Diário Ofi cial do Estado do Pará – 
DOE e no endereço eletrônico www.msconcursos.com.br.
4.1.1.1. As datas das provas poderão ser alteradas por necessidade 
da administração, hipótese em que  novas datas serão publicadas com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias corridos da realização das provas.
4.1.2. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário 
estabelecidos por Edital, cuja publicação deverá sempre respeitar o  
prazo mínimo de 08 (oito) dias corridos de antecedência à realização da 
prova.
4.1.3. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação das provas em razão do afastamento do candidato 
da sala de provas, ressalvados os casos excepcionais de atendimento 
especial previstos neste Edital.
4.1.4. O candidato deverá comparecer ao local determinado para a 
realização das provas munido de documento original de identifi cação com 
foto, caneta esferográfi ca de tinta preta ou azul.
4.1.5. Recomenda-se que o candidato compareça ao local, no mínimo, 
30 (trinta) minutos antes da hora marcada para o fechamento dos portões 
(14:00 hs).
4.1.6. Só será permitida a realização das provas ao candidato 
que apresentar ao fi scal de sala o original de um dos seguintes 
documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG), ou 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) ou Certifi cado Militar ou Carteira 
Nacional de Habilitação ou Passaporte dentro do prazo de 
validade.
4.1.7. Somente será permitida a realização das provas ao 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados no 
item anterior, desde que o documento permita, com clareza, a 
sua identifi cação.
4.1.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de identidade 


